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P R O JE T O  DE D EC R ET O  L E G IS L A T IV O  n.° 02 /2011

Concede Título de Cidadania ao Doutor “ ED ILSO N  JO S É  B A R B A T O ”

CÂM ARA M UNICIPAL DE LEM E

1° - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Doutor Edilson José Barbato, pelos relevantes serviços prestados à população 
do Município de Leme.

Artigo 2" - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário.
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Arti:

Leme. 05 de abril de 2011.
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ESTADO DE SÃO PAULO

JU S T IF IC A T IV A

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o 
Título de Cidadão Lemense ao Doutor Edilson José Barbalo. pela contribuição à 
população do Município de Leme, de forma incansável, como advogado' e 
defensor do interesse dos menos favorecidos.
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Edilson José Barbato, brasileiro, casado, nascido em Limeira aos 12 de 
janeiro de 1964, filho de José Barbato e de Sonia Maria Delia Coletta 
Barbato, advogado há mais de 15 anos em nossa cidade devidamente 
inscrito na OAB, secção de São Paulo sob n° 128.042, portador da cédula 
de Identidade RG n° 16.386.781, e residente e domiciliado na cidade e 
comarca de Leme, Estado de São Paulo à Avenida Paul Harris n° 105- 
Jardim do Bosque
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

ARQUIVE-SE - Nos Termos do artigo 189, da Resolução n.e 144, de 10 de abril de 1995 
(Regimento Interno da Câmara Municipal)

Leme, 28 de dezembro de 2012
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